
LEITURA NASESSÂO

Estado de Mato Grosso
PREFEITURA MUNICIPAL DE CÁCERES

Oficio n' 1 5262022-GP IPl|r4C

A Sua Excelência o Seúor
VER. DOMINGOS OLIVEIRA DOS SANTOS
Presidente da Câmara Municipal de Cáceres
Rua Coronel José Dulce, esq. Rua Gal. Osório
Cáceres - MT - CEP 78210-056

Ref.:Protocolo n' 17.95512022 de 0310812022
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Cáceres - MT, 16 de

Senhor Presidente:

Acusamos o recebimento do Oficio n" 100512022-SLICMC, por meio do

qual essa Colenda Câmara encaminha-nos a Indicação no 65612022. de autoria do

ilustre vereador, Marcelo Renato (União Brasil), que indica ao Executivo Municipal

a construção de uma cobertura para lavanderia junto a unidade ESF - CAIC, no

Bairro Jardim Cidade Nova, nesta cidade.

Em resposta, vimos encaminhar a Vossa Excelência as informações

prestadas pela Secretaria Municipal de Saúde, constante do Oficio - 22412022-

CAS/SMS, de 0910812022, cópia apensa.

de 2022.
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ESTADO DE MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACERES
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

CooRDENADORIA DE AÇÔES EM SAUDE

ofício - 22412022- CAS/SMS Cáceres - MT, 09/0812022.

Da: Secretaria Municipalde Saúde

Para: Gabinete da Prefeita/Secretaria Municipal de Assuntos Estratégicos

Ref.: OÍício n0 1005/2022 - SLICMC - lndicaçâo no 65612022

Prezada Senhora Prefeita,

A par de cumprimentá-la cordialmente, em atendimento ao OÍicio No 1005/2022-SUCMC -

lndicação N0 655/2022 - espaço para lavanderia.

Em resposta a vossa solicitaçã0, informamos a unidade de Saúde CAIC funciona em

estrutura cedida pelo Estado não tendo esta municipalidade/Secretaria de Saúde autonomia para

alteraçôes na estrutura predial, Contudo, ante a atual necessidade da unidade de se adequar a

estrutura da lavanderia a gestão estará veriÍicando quanto as possibilidades que poderâo ser

realizadas melhor adequando o local, bem como as condiçoes de prestação do serviço de lavanderia.

É o que nos cabe informar.

Atenciosamente.

Rosane Alves Vilela Gaiva
Coordenadoria de Ações em Saúde

Decreto n" 47112022

, [íÀrrt-r'u^-,
Marilsi Oas Oores OrgTo.

Secretária Municipal de Saúde
Decreto n" 51412021

Av. Getúlio Vargas, n0 896, Jardim Celeste, Cáceres/MT, CEP: 78210-605
Telefone: (65) 3223-1500, E-mail:gab,smscac@gmail,com, Site: httpl/www.caceres.mt,gov.br
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